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PORTARIA GAB Nº 863/2023 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO DE PERNAMBUCO, a Sra. HELBE DA 
SILVA RODRIGUES NASCIMENTO, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 70, inciso, inciso XIV, da Lei Orgânica Municipal; 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º EXONERAR a Sra. MARIA RENATA FERNANDES DE SOUSA LINS, do 
Cargo em Comissão de DIRETOR I . 

 
Art. 2º EXONERAR o Sr. FABIANO BATISTA QUEIROZ LINS, do Cargo em 

Comissão de DIRETOR II. 
 
Art. 3º EXONERAR a Sra. ROSE-MARY MODESTO PEREIRA BATISTA, do Cargo 

em Comissão de DIRETOR II. 
 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE TRINDADE, ESTADO DO PERNAMBUCO, EM 29 DE 
DEZEMBRO DE 2023. 

 

HELBE DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA GAB Nº 030/2024 

 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO DE PERNAMBUCO, a 
Senhora HELBE DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pela Lei Orgânica;  

 

RESOLVE: 

Art. 1º NOMEAR, por prazo indeterminado, a Comissão de Controle de Infecção 
Hospitalar do Hospital Municipal Maria Veneri de Oliveira Leite, sendo composta pelos 
seguintes membros: 

1. Maria Alice Batista Bento - Médica; 

2. Jane Karine de Lima Costa Amorim - Enfermeira; 
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3. Soraya Buana Gonçalves Cantarelli – Administração do Hospital Municipal; 

4. Dayse Tais Gomes Feitosa - Farmacêutica; 

5. Pedro Henrique Moreira Lima - Técnico em Segurança e Saúde do Trabalho; 

6. Wyrla Moreira Nogueira - Biomédica; 

7. Maria de Fátima Lima da Silva - Coordenadora do COPA/A.S.G e 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e vigerá pelo período de 01 

(um) ano, de 23/09/23 a 23/09/2024. 

 

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE TRINDADE, ESTADO DE PERNAMBUCO, 10 DE 
JANEIRO DE 2024 

 
 

HELBE DA SILVA RODRIGUES NASCIMENTO 
Prefeita Municipal 
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